
CÂMARA MUNICIPAL DE JAÍBA 
Rua Amandio José de Carvalho, nº 371, Centro Comunitário Rio Verde, Jaíba/MG 

CEP 39.508-000 - Tel:- (38) 3833-1492 - 3833-1386 - 3833-1256 

INDICAÇÃO Nº 039/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, em especial o art. 193, venho 

respeitosamente requerer aV. Exa. Que se digne em atendimento a natureza deste documento, 

ouvida a Casa, encaminhá-lo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no sentido de 

providenciar a construção de um mercado municipal, no município de Jaíba/MG, 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se, diante do aumento do número de feirantes e da população Jaibense, faz necessário 

um espaço com mais comodidade e amplitude. 

Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares, na aprovação da presente proposição. 

Adao Antonio De Souza 

Vereador 
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Câmara Municipal de Jaíba, em 17 de Novembro de 2021. 
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/ Vereadora 
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Vereador 

Aprovado em __ / __ / __ . 

Reprovado em __ / __ / __ . 

José Aparecido Soares Nascimento - Presidente 
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